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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.110, DE 1999

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Torna obrigatória a confecção de aceiros de proteção de unidades de proteção ambiental e ao longo de rodovias e ferrovias.

DESPACHO:
A COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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